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CMAS CMAS .CONSELHO MU NICIPAL DÉ ASSISTÊNCIÂ SOCIAL DETÀNHAçU

ÀTÁ DE REUNIÀO EXTRAORDINÁRh DO CONSELHO MUNI'IPAI- DE

ÀSSISTENCIÁ SOCIÀL

Áo primeiro diã do mês dc julho de dois mil e ünte e um âs dez horas, nà Secr€ta.ia
Municlpal de Asshtência so.ial situadâ â Ruà 2 de lulho n! 40 , cent.o Tanhaçu-BA,
rÊuniran sc os hembros do Conselho Municipat de Assisrên.ià Social pa.a d€liberarem
ase8xilte ordem dô Dia: l-CDhvocaçào.la Confe.encia rúunicipãlde Àssistência Social e

constiturçáo da comksão orgaDiadora- 2 PÂÁ Lerte;3 ApreseDtãEã. relarórios dos
sêwiços socioâssistencia6; 4 que houver. lniciâlmente a senho.aVe.be.a Clau.ia Lina
NovaisAgxiar- sê.retáriâ municipalde assistência sociãl e .onselheirà deu boasvr.das
àos conselhei.os enaltecendo o valor do coit.ole social e a paúi.ipação dos consclheiros
ên' seguidà assumiu a palavra o senhor Paulo Ccsar Fer.€i6 Ped.ei.a prêsidênte do
conselho , cump.imentando a todos e infornou quanto ao p.otocolo de segurança
.ontra . covlD , em seguida d€cla.ou aberta essa rêunião e pâssou a leitu.a da paura,
onde falou acercã da rcsponsâbilidade do Conselho na realização da Conferencia , onde
assesoEdo pelã técnica dc sesÉo dá sec.etana passou adiscorÊrac€rcê das normâs ê
pro.edimentos para realização da conferencia, .elembnndo as dificuldades para â

rêaliu ção por conta do pcriodo dâ pandeniâ e támbém as r€st.ições 6nancêiras.. Foi

lranqueáda â palavra aos consclheiros parâ quc pudessem sugenr qual formato seria
realizada a confer€n.ia., em seguida o Conselhejro HeldcrPires sec.€úriodo Conselho

fêz a leitura dá minDtã de decreto de convocação da 7i Conferehcià Mubicipàl de
Assistênü socEl o Conselho delih€rou que será .eâlizada dia 19 de 

^gosto 
dê 2021

local susernlo àuditório da scüe!àriâ dc edu.açâo, Aro continuo o ncsmo fez a leitu.a
da minuta dã resôluçào de constituição dâ Comissão organiu dôra da 7À Conferencia
Municipal de Asshtência social de Tanhaçu, onde foãm escolhidos os segxintes

conselheúos :Paulo Ccsar Ferreira Pedreirâ- presideíte Hetde. Pnes Pereira-
Reprcscntintc dos Trabãlhador€s do sUAs, Fêrnãnda Brito silvã - RepresÊntantê dos

Usuáriosr Rosilda Novais Representante da Comunidade Quilombola; verhena claucia
Limr Novrk Agtrir. Rep.esentante da Assistencia Social; oeoryia Maria Lima N.

Aroei.a Representante daSaúde e Dani€lâ Aparecidâ dosSantos Dias - Reprcsentantê

da Educaçao.Em seBuida â técnica degestão da secretaria cássiã Rabello áprêsentou o

passo a passo de como será o àbdamento dos preparativos para â conferên.ia b€m

cono o puhlico àlvo, âs reuniões prepaÉhvas , reüniões na comu.idade, divulgação...

Ficou acertado que a scnhora cássia irá p.epam. todo material de apoio para os

trabalhos c d.batês nos grupos , bem cono o.ientar e fâcilitàr ô tràbàlho da equipÊ

técnicade cada ó.sâo pres!àdor dôs s€ruiços. Emseguida passou se ao iten 2 da ordem
do Diã ônde a se.retária dkcorreu ace.câ do PÁÁ Lefte , apr€sentando os números e

familias contemplâdâs bcn os critérios adotados paã seleção; onde forafr priorizâdos

as crianças do Prosrama Criança Feli2, cônunidãde Quilombola Tucum e Pasn.ho,
CrechcsOúriv.s, LaÇose Sussua.ana ,info.mou também que sãô 1500litros dêleitepor
senana equeomunicípiojá preparou todaã logistio pa.a a €nt.esa e que rec€beu uma
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cohunicáçâo .lo d,stribüidor dizendo que aguardásseh mâls uh pouco pois €stavam
con diâculdade párá áquislçào do l€ite, que o mâis breve possÍv€l s€rlá resolvido. 0
CoÍs€lho aprovou a relação de benen.lários bem como o critério dê distnbuiçâo. Em
seguida à secreária Ve.benâ Claücia discorcu ácêrca dos íêntços ãpesentando os
númercs âtüais , infomo( á todos que os grupos do Seniço d€ Convivê.ciâ e
Fonalecimento d€ Vlnculos estão fúncionando de forma remora e também conseSuinos
orgâniar o Prceúma Crianta F€liz , onde as úsirádorás á.ômpanhao remotamênte ê
mensâlmênte enrregám áívidades nas casas, Comentou tambén qúê dlã 18 de juniô
recehemos a p.iüeiraa parcela do .nánçá leliz 2021 . P€lo.onselheiro e ádvoSado do
CREÁ-S foi inqüindo acerca dos 8tupos presenciais do SCw , pois se8undo ele â
prcmotoÉ estiá cobEndo a eiêcúçào dê hedldas socioeducativas e LÁ Eh sê8rtdã toi
Ír-anqü€ada a pala@ aos .onselhetos , á conselheira Maria Rita dâ Cofrunidade

Quilombola do Tucum , compánilhou qúe no ffnal do aro passado recebeu muúas
haldas e leite pBticamente vencidos pâÉ distrlbulr pãÉ as cnanças do Prograhâ
Cnanrà Feliz , Pela senhoÉ Verbená foi es.larecido qúecom.«uBo do Criança Feliz
nâo pod€ fazer n€nhüma doação , e qu€ o municlpio tevê b*ranre d,âculdade .m
retomar o ProSÊma deüdo a esse entendimento por p.ne des mâês ...Tamhém foi
i.íomado aos Conselheircs qu€ o municlpio foi co.têmplado .oh EqúipáBên do
Cons€lho Tütelâ., onde elês receb€rào cáro entre ôutEs misas. PaÉ fr.aliÉr como
ning!ém mais quis€se Íarer uso da palavÉ o seÍhor prcsid.nt. deú por enc€mdã esra
rêuniào agrádeêndo á presençz de todos e pâê mnst . eu Cúsia Rabello lávrei a
prcse.t€ âtá qü€ depois de lida e achada @nfomê vâi por tod6 assinâdâ- Tãlhaçu 0l
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CtrlAS

oi$õ. rba . Connhlkao
ó. c.ni.a. o.a:íar.doã
d. 7r Co.t.Eftl. MunlciD.l

CMÂS -CONSELHO MUNICIPÀL DE A5SI5IÉNCIÂ SOCIÂT Of TÂI{HÂçU

oColtsELHo Mul{lClPAL DE Â5515TÊí{clA l,oclAl. no uso de suas àÍ buiçõú l€Bãir ê

ÍesimentaB de acordo com à Lêino03de 13dejânênodê 1997 em a$€óblera 6erâl
Ertraordináriã de 01 dêlulho d€ 2021,

Ás atribuiçõ.s do CMÂS derinidàs nã Ler deconvocaÍ a Conferênciã Municipald€
Áss stênciã social, coníome as dneÍizes estabelecidas pelo cons€lho Nàcional de
Assistência Social(CNAS), bem comô de aprovarsua5 norma5 deruncionamento,
.onstituÍ ãComissão OrAanizadoÍã e o respec(ivo regimento inteÍno.
Â Rêsolução cNAs/Mc 30, de 12 de março de 2021, que estabelece normas SeraG para ã

Í€alr.ção dâsconfeÍência5 dê ã3§iitên.iã §ociãlêm âmbito nãcionã1, êstãduâ1, do Dúirito
Federal e munrcipã1, d.linê quê as ConÍerênci.s MuniclpaÉ de ÂssistêncE Sooal sejam
realhádà! no p.iodo de 3 de hàio a 31de agono de 2021

Ârt. 1e - conínúi. â côôis5o or8a.nadora da 7. Confêrência Múnkipal de Atsktên.iã
54i:l coôp$ra pêlo pr4idenrê k.hor Paulo Cêe. fereira Pêdreirâ e os *8ui.le5

| - B.rr6.ôúni$ d. so.id.d. cMl:

1. H€ldeí PnesPêÍena-Reprerêntã.têdosTrãbâlhado.esdoSUÂS

2. ter.anda Brito silvã- Repíesenianrê dos usuários do suÁ5

3. Âo5ilda Novâis- Rêp.êtentante da Comunidadê auibmhola

ll - iêprE.ntánt8 do GoErho.

1- vêrhenâ Glâucia Lima Nôvãis Águiâr - Rep.esentántê Assistência Social

2 GêorgiaMariá timadeN.Àôêira RepÍesentanteda sáúde

3 Daniêlà Â9ã.ecida dos santós Diás Rêprê§€ntant€ dâ Éducação

Ârt.2! -a comB!ão *íá.oo.dênadà oelo(a)DÍesidente do CMAS e ierá como

rãc'onàl'7âção dâ 7? cônÍÊrén.'â Mun'c'pàl:

RÊSOLUçÃOCMÂ5Ne05 DEOIdêrclhode2021
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Íànhàçu , 01 dc iulho dê 2021

kipãl de Assistan.'. soc'àl

ll. propore ê.cãminharpara aprovaçâo do colesiádo íitérios de definição do núme.ô dê
delegados, re8ulamento, re8 mento interno, metodologia, divulcaÇão, ôr8anizãção,

composição, beh como mareriais a seÍem utillzados durantêâ 7! conlerência Municipãl;
lll or8ani:aÍ e coordenar a 7! Co.lerênciã Munic pal;

lv. dar s!porte técnico-operacional du6nte o Êv€nto;
V. mãntêro Colê3iãdo inlormãdo sobre o andâmentodàs pÍovidêrcias opêracionaG,
programáticãs e d€ sistefratização da 7i conferên.ia Municipãl;

Ârt 3! - PãÍa ã operacionalização da 7r conferência Municipal de Â55istência Soc al, a

LoF6sào organfàdôrà rônráÍà rôm àpo'oôo\ \êguinre\ o cio\.
se.rerarià Exê.utvâ dô cMÂs:

rl ll secretaria Municlpal dê A§shtênciã Sô.ial.

Art.4s - Â comissão orsantadora poderá contar ainda com colaboradoÍeseventuaG
pârâ auxiliãr nã íêãlüação da 7! ConÍeÍênca Municipal de AssÉtência Sociã

ParáeÍâfô Único. Consideram-sê .ôlàboradorês êvent!ais cônse hÊ íos, inst tuições e

oÍsãnüações sovernamentais ou da sociedade c vi , da administração públicâ ou da
inrcãtiva pÍivada, prestadoras de setoiçosda assistência social, bem como cons!ltores e

Ân 5q Êstâ Rêsolução ênÍà em vigoÍ na data de sua publ cãção.
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DECRETO N. 150/2021

-C@v@ a Vll Coníorência

Assistência Súial dê Tântuçu

o pREFEtro oo MuNtclplo DE TÀNHAçU, Esraoo DA BAHIa no uso

dâs suãs ãtÍibuiçó€s ogáis quê Ihê ôônÍêr6 â L6i Orgánica, €m conlormldado

com doliboração do Conselho Municipalde Asslstênca Sociar CMA§

Conlldsnndo quô o pr@sso de Conrerências dê ,ésistônciá S@iál sáo

.spaçG ámplos 6 dsmocíálicos dê discussão ê ârliculâç€o @lelivas êm torno do

prcposlas ô Btrálógiá3 d6 oqánizáÉo, cuja principal @raci6ísli@ ó rêunit

gov€mo ê sGi€<lad6 civil dganiuda pára dêbater ê d6cidk as p.ioridades nã

Polilr@ dê A$isGhciâ Sociâl para os úxiÍG anosi

Co8ldor.ndo o oqelivo da Cúídêncja Mu.icipal do As§Élôrciá Sei6l,

onsuhlârciádo 6m âváliá. ã 3itu6çe da sisüêmia 3@iál e píopor dirstdzés

pârs o aperí6iç@mnlo do Sistoma Úni@ da Assistê@à S@iàli

Coo.id.nndoa Conv@Éo da 12'CdíeÉnoa Nácionar d6Assistência Sociâ|.

pelo Conslho Nâcionsl dê Assislônclá Seiâl- CNAS, a quâleorêrá nos d6s 7

â 10 dê d6z.mko d6 2021, @m o tmâ 'Àssislênciá S@ial: Dnsib do povo 6

Osver do Esi6do, @m Íinárciam6nto públi@, p6râ ênÍEnlar as dêsiguald8des ê

sa.ántü prolêéo seiall
Coolldlr..do â náBsidád6 d6 ávalií ê píopor dndízês pârâ â implêmeniáÉo

da Políli@ do A..lâlênciâ Sdiálnô Municipio.

DECRETA:

AÁ l'- Fic€ convoc€da â vll CônÍúórcie Municipâl do À.istáncia S@iá|, a $r
Bâlizads no die 19 dê Àgoío .16 202r, lêndo @m l6m @nt al: "A!.|!tta.ch

Cenrrc - TANHAÇU BÀ
CFP Ióarao ôOO Têl 77&59-161ó
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Sociâl: dircito do povo o d.wr do E trdo, com fin.nci.trt nto público p'r.
êífÍcntâr 

'3 
d.dqüâlôdo. ô qâr.ndr píot flo .ocl{".

Árt- ? - As ddp6ás d@mnlas dâ âplic€ção d$16 Dêcrêlo corêíáo por conls

dâ dotâçêo prop.iá do oçámênlô dô órqào g6tor municipál d. B.bt6nciâ sÉ|.

^rL 
3r- Coníôrôncia Mlnicipal d€ Assistônclá S@iál síá orgániz6da pêla

Comi$ão da Conr6rênoá, nslriuidá 61.6vó3 d6 RESOLUÇÃO n'005. dê 01 do

julho d6 2021. doCon*lho MunicDãldô Assistênci6 S@ál- CMAS

Ar! aq E§ô Ddolo onrEni 6m vigq nà dá!á d6 su6 publi@gão, ..vogáda3 à3

dispGiçôê 6m @ntáno

<;AAINEÍE

Ío

a
í.1

Gabinorê do Preloiro Mun@páld6 Tãnháç!,6m 01 dêJulho d€ 2021

Pçâ. Depurado Luls Eduardo Mâgalháês, s/n
Centrc - TANHAÇU BA.

CEP: 4ó ó00-OO0 - TêI 7 3459-1óló
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DECRETO N.15't/202í

"Ádota mêdrdas tênpoÍÉnás dô
prôvânéo ê @nrólà ÉÉ
ôrÍÉnLmênio dô covlD-1g ôo
àmbilo do municípo de Tanhãçu e dà

o pREFEtro oo t ut{cÍpto oE Í N}t^çu, Esr Do D^ B^H|A, no ue da3 suãs
ehbuiçô4 lêgais que lhe @íde a Lêi O.gànr@ l.ndo êm üsla o disposlo na Le' n'
13979 dê 06 de íevereire de 2020 e .. . Pqlânâ M9GM N o 3s6 dê 11 d. mâ4ô

COi|SIOER^IaDO a DedaEÉo dê E6!é@a d $udê Púdi€ dê lmponá.ci.
hlêm*i6d (ESPll) pela O.g6niz.Éo ,úa.d.l dâ SâúrL ú 30 d€ j.n.iE d. 2020
.m d6ffón.iá da lÍíê.Éo Humná poro noÉ c@.aviru3 (covl} 1 9)i

colslDEi^Ioo a Ponada n' 188/GM/MS. dé a d. ldârài@ dê 2020 quê D.rj.É
Em.Eêncla êm Sáúde Públi@ de lmponá.oâ NâoôÉl (ESPIN), ám derônoe de
lí.cç!o liumena p€lo novo @onavirB (201 SôCoV):

coNSlDERÂl{OO a rransmisáo @mu.irá.ir p.rá iÍlíêcçlo da covrD-1g no
iôrnlóno do Mlnidpiode Tanhaçu Bahia

CONSIDER^NDO o Plàno de @nrjnganêá pâÍá ônír6ntárento óo novo @rona ekus
.provâ.ro pêlo cdsêlho Mu.i.ipâl dê seúdê

cOl9loER llDo á elaíidade púuie d@êrâdâ pdô Mu.i.iÍro dà Íentuçu 6
É6hei<L pêla 

^sefruela 
Leoslariv. do E.râdo.ra âahiá, indu$É m @ráls de

CO{SIDER tlOO o aulHlo do núllm d. es âtv6 ê dê Éss suspeúG dê
COV|Gl9.nrê munidÉio

coilsloER^iDo os De@rG E3tadu.i. n' 20 100t2021 e 20.5Tu20211

^n. 
1" - FÉ dêleminada a Est.iç& dê lMôoçao noluma, Édádos a qualquêr

ndivlduo ã p.mánêmá ê o tánsito êm eas, êquDâm.ntos, l@is e pÉçâs púb @3
d.s 20hàs05h dê 01dêjulho áé o dia 02 d. alosto dê 2021

I lo . Fi6m áxc€luds da v6&çào p.úiíá no c€pui delê anigo ás hipól.s! óô
dó3locâmô.no paE id. á sk;G r,. súd. @ ,.Ítúoâ, pa6 ffpÉ de redi.€mnlG
ou 3itu.é4 m quê fquê @rp@áa 3 ú!Énoa

DECRETA:

§ r - a Éíriçlo peústa rc €oú d6iê.í4o nào e ef!k2 6 eMdoÉ tun@nárcs

Cent,o TANBAÇU - ôA

ho de su6 tuíé.3 quê ãuam É un'dàdB púd,es ou

CEP:4óóOO-000 - Têrr 7/ 3459-ló1ó
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5 r . 03 .í.b.r.oMio6 dEd.*s ê ê eúrçDs óêÉdro ên@mr 6 e6 .rivirâd.3
ú sE 30 (lnnr.) ú'n'Jl6 rL $rãedárcia do pêío<,o BtipuLdo no éAn dcíê ânúô.
de modo á 9.úÍ ô dGlo.áftrno dc ss tumim&ia ê @lâhor.do6. à. 3ús

§ a' . 03 .íâb.Lomú!o3 ffiiaB quê tumi).M úo ÉdâuÉrÍ63 bá63 ê
óÍEênêB. d6Élào úemr ô àêndiMtó p€*Éid à. 2Oh pemúlG G ery'çoi
dê êntEs. m ddnrcirb (dôlivê.y) dê alimênta@ áté às 24h

§ 50 - ! €r ê.@!-ádo3 dá Édâçào p@'s no eBrr dêíe ar{o

ll.os sêd qos dê lmp€zâ púbÍé ê mánúênÉouôanai

lV , as ar'v'dad.s oÍoÍss'onâ'r dê lra.<poíe pnvado de pásegeÍos

^rt 
20 . Fr6 v.dâdâ . @nd. do b.hilâ aLqítê fr quaÉqB .í.b.€.imnr6,

nclusv. tor silaâ dô ânÍcqa êú dôhi.iliô ídêlrery), dâ! 13h do dé 02 d. lulho atô á3
05h dodi.05 d.tulhô dô 2021 dâs 13hdo d€ 09 de julho slé 6 05h do dÉ 12<,6lulho
de 2021 da 1ôh do dE 16 d. juiho alé 4 05h do dÉ 19 dã jllho d.2021. dâ313h &!
dE 23 d.lulho ía â3 05h do die 26 dê júho dê 2021 ê dâs 1Ah do dÉ 30 dê luho atê a
05h óô dig 02 d6 áOo3o dê 2021

^.t 
3. . Fem ,urÉns ernG . âh/ilâdês. d todo o rditóú dô ôúnaipo.

ind.pênd.ni.in .r. dô núllft d. pãÊcjpânré, ,nds q6 prmm.nr..rôEádG qé
ovolvâú áobturEéó dô pei@, taÉ @m: *rn6 dêspoÍtvo3 @L0ú ê
mádom. 6nmônE dê 69m6to, *nr6 le@ájG d rogrsouG Éblic ou
ptuáóo3 oía. @nt6 cinnlfa, 3.ênild6 ê tmalúÉ pâg.la ê aiN b.h
@m auh3 m acáddi.ts dê <lanfá . giní6lhr. duEnie o pe.iodo dê 01 dq jurho álá 02

§ 1'- Os alos 6rEDsos lúÍg@s podêéo @Íer. desde quê amulá'vanenle *Fm
âlênddos os equiôlês équisitos

I . rc5p.ío &! pí.no6bÊ snúrios 6láhêl*idos, Bpé@lmêntê o dBt.nciamênio
seial .dqoado . o u& d. má@8.:

lll - hitâçlo d. @pâÉo e núnmo dê 25% (üntê e dn@ po. 6io) dá epârjdád. do

s reunóes paÉ lÍatar de 4!"dades edu@oona.s desdê q-e
d. Tárnà de áé 50 p€sss d€wndo s obGdtudo o

Ceilro-TANHAÇU-ôA
CEP 4ó ó00-O0O - Íêl: 77 3459Jó1ó

pnwdêÉ d. sjd. à $g!mçâ

I - o lunciomm6nlo dos têmmáis Íoddrános bêfr @mo o dêslGmãnro d. íuncionános
e @lábo€óo63 q!ê áuêm na opêÉcionaliÉçáo dêí€s ahúd.d€s Íru:

lll - os sêúrÇos d6liv6ry dê iamàôá ê mêdiÉmentos:

ll. rcrdaçôs íisies amdâs que pomirâm vênrilaéo náuE cruads:
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dllnán@lMlo mínim dê 1,5 rEro.nlE a p€Ít'Ep.rí6. @ oÚEat&b de má§ó
dô poi.çao pd iod6 bêín cam á dÉ?o«t li2.çao óâ ál@l êh g.l do ini.io & fim dá

Aí ao - As âÉdmiâs dê gmásrs mBculãéo, .,Ní anes mârciâis e 6ngán.B
pod.ràô ÍuicÉnaÍ, pârá âlendrrenlo ãompênhádo êxdusilo poÍ horá.o nâ.cdo
dos êsponías em núreÍo máÍmo ê sôr êstrpulado pêle \,lqilância Sãn Are.
êvando am @.sideração a árêa dê orcuráÉo d€ @da aedemia.

An. 5" . Os edabelecrmenlos @mêÍcrâ s deveÍào adolaÍ *m exeÇáo âs sêqu nt€s
mêdrdas Pôr Prâzo indêtêmin.do:

I . alêndê. ôas 3€dê dos estabêlemnt8 @reÍdaÉ 1(um) pe3s em eoa sm2
(nd. mtrc qladÉdôs) poí vê2. rnd.Énd.mê de alividâdê êx*idã:

ll . @aí @ndiçóês ninims para 6labêlê@ drslânoá mídro de 1.5n lvm meirc .
rcD) enr. c diat*, lflE e @rra!, lnêlualva coh Lü. obrig.tória d.
m.rc.dor6 no. pi.G, int mo..xt mo,..íoro caao;

rll - pnulôqÉ. a fom de eebr.Blo m@ááno poÍ 6nóB de círdno e débilo ./ou
li:1.r5 pãÍâ éduÍ a ci@bç5o de not$ .nrE á oôpulácao

Vl - adolár lodás ás p.áüe3 de hrgEn. p.nôdi€ dos lo@is € dos produlos
sobr.tudo dos nstlmênlo§ detÍanspon s(érôhos.@3tás e@lás êtc )

vll - Flcam obrigâdos á ulilizar ma.crr.. d. protoçáo em todo. o.
..t b.1..ifr.í16 púhlic6, indu.tnri., com.rci.i., b.ncáriG, o dô trrílpon.
d. p....0.1r6 n.. mod.lldâd.. públlc. . pnv.d.. lêmplos Gligidos, .n
íunclôí.m.nto . op.Éç:o duÍ.nt. o p.,lodo tl. .çó.. dê .nlEnt m.ntô .o
íovô Coren.vltu3, 3em ex.o§ao, o cll. ar. lrncionáÍiôr, ..tuidor.. .
col.bor.doE.,.m Bpêci.l.g(d4 q!. pÉ.tm.t ndlm.ntoao públlco.

vllt . dâÍ oefeÉnoa. m rodas ás âlvidàd.s. ao cméÍoo ôa modalidade der@ry.
cnêndo âhêmáivás páÉ os déntes náo rÉqu.nláÉm G kEE íises. pâE ddár os

§ 1' . O. 4lrbôleimênto! qu. dscumprróô â. d.i.mlí.cóG áclm. podôrao t r
..ú. rlv.á! dê tutrcion.m.nto cü..dd e .ú.r .6dB intêditrd.r t r $..
m.E.dorl$ conf.c.dá., ...t!rao .úJ.ho. . .pllecao dê sinçtlr 6n.nc.lú. d.
íriuEu .dmlni.c.tiv., ..ú pÚulzo d. n.ÍEn.lbilh!çro crinin.l.

lV - d'spôn b râr ál(D €m gêlâos susclrenles

n da. tão $relnê a @liedzáÉo por páÍie dos íaÍant.s

I 2! - a Éí6oda nenLíi2áçáo rÍo @mário pod.rá sr Évislâ á q@lqud mmnlo
.m Fiúlôio da eúd€ púU'e

^ô 
i' - N3. têira liv6 do. íÉ3 d. iulho d. 2021, É .êdê dê Íá.heF ê no OFrío

I

cEP:4óó00 000 let:7/ 3459-1616

v - drulgar nÍomaçóês a@Í€ dâ covlD.19 e dás mêdidas dê p@enÉo

CenlÍo - TANTIAÇIJ B,q
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aÂe
Tl.ffitãiçu

§1" - A poibição dê qre tráã ê$ê sniqo sê esteôde á6 6Éç6 pNâdos delive

rBidentes nesle município. e previarenle edasÍadG .a Seláa.ia de
Administméo Muncipa

ÁÉ r - Fi: pribija a abertuÉ de lodo o @nÉrcb munioÉ nG <lominqc. di6 04 , 1 1. 18 e
25 de julho ê 01 dê 461o dê 2021, óm exeçào dô lámáci6 e posloê dê mbusliwl

PtágEb Único - As p6dâi6 ê âç.uqu6, €xdusuâmtr{ê, FodeÉo .bir aÉ s 1Oh ns
dáas de que lEla este adi.)o

art 8o - Fiem ! erútadas páÉ a uliliáÉo as áÍÉs públi@s de lazer, lais @mo
psÍqles pÍaÉs equipâmêdos êspôÍtÉs ê, ná eíensáo têÍÍíoÍial do Muncipro de
Íánháçu as mrcêns do Rio Olnves Rio das Contas Rio Máo Glos e Rio Gaúáo,
pêô mesmo pêÍíodo no an 1'desie o6rcto.

P.r,gdfô Úíicô - Tânhórn Btao preiàld$ de .bÍlÍ, ..i. pâÉ et ndlmo.io ao
públlco, oú p.re l@çao peÉ ovontG p.nlcuhêr, lodG G clubé, balEáriG,
Êitios, aÉ8 d. lz.r e conqaneB..

Ârt. lp - Fi@ expÍê$ãmênle vededo o fuôciônamênto dG êquFáôentos de som
aúomotivos, p.pu amênrê @nhmidos @mo pâredõês dê som, ê equipamenlc sonoros
assemelhados. nas viâs. pBçãs, nos € demâis lôqÉdouÍos públi@s no ámbilo do
Mún cipo de Tanhaçu - aâhie

§ 2q - O dêsmpnmento do eslabelecido nesre Decrcro ereraÉ a apensáo med âtâ

§ 3" - PaÍa os efenos do pe*nle Oerelo @nsideEm-* Éredõés de som lodo e
quequeÍêqlipámênlo de sffi automliw Ebo€do, ns1âlâdo ou â@pádo nG pona
málas ou sobG a @rcena dos vêidlos

Art. r0 EsE oereto entÉ êm vrqor na dala da sua publiÉÉo, ÍêvoqandGetodas
as disposiÉs êm ontÍádo

G.binêtêdô Prefelto íUunicip.l de T.nhaçu, em 0l dêjulhodê 2021.

Pçâ. Deputsdo Lu s Eduordo lqêgalh6ês, s/n
CêntÍo-TANNAÇU-M
CFP'lóóOO aJOO Íêl 773459-1ó1ó



QuintaFeira

01 de Julho de 2021

Edição nº 097

GABINETE
DO PREFEITOPREFEITURA MUNICIPAL DE

hntirílhi

PORTARIA N° 009/2021

“NOMEIA COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR

PARA IMPLANTAÇÃO E MONITORAMENTO DO

PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO SISTEMA

ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÃRIA, ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE - SIAFIC E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU - BAHIA, JOÃO FRANCISCO

SANTOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de

qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária - SIAFIC,

estabelecido pelo Decreto Federal no 10.540, de 5 de novembro de 2020;

CONSIDERANDO que o SIAFIC deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder

Executivo, a quem cabe a responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento,

pela manutenção e atualização desse sistema, bem como a definição das regras

contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação aplicáveis aos

Poderes e aos órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de despesas,

resguardada a autonomia;

CONSIDERANDO que os entes federativos deverão observar as disposições do

Decreto Federal n.o 10.540, de 5 de novembro de 2020 a partir de 1o de janeiro
de 2023;

CONSIDERANDO que o Município estabeleceu o plano de ação para adequação

ao SIAFIC por meio do Decreto Municipal no 073/2021, de 03 de maio de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Comissão Multidisciplinar com  a participação de servidores do

quadro do município, de profissionais que exercem cargos de confiança e

contratados, que atuam nas áreas orçamentária, financeira e patrimonial do

município para levantamento de um diagnóstico quanto aos requisitos exigidos no

Decreto Fed^l n° 10.540/2020, comissão esta que contará com os seguintes
jnembros: X

Magalfiâesr s/nPça. Deputado üMEdUai

Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: 46.600-000 - Tel: 77 3459-1616

i
V ■'<m 'h-
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Tiebalho. Serieaabia e Transparência,

I - Presidente da Comissão:

Representante da Secretaria de Administração e Finanças

Edson Carlos da Silva - CPF n° 011.786.925-17

II - Membros:

Representante do Setor de Contabilidadea)

CPF n° 039.897.435-70Cristina Santana Silva

Representante da Controladoria Geral do Municípiob)

Rosemeire Silva Correia - CPF n° 826.840.225-34;

Representante da Câmara Municipal de Vereadores
Miranildo Silva Santos - CPF n° 921.498.124-68

c)

Art. 2° - Compete à Comissão de Muítidisciplinar, sem prejuízo de outros deveres

e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções;

I - Levantar informações dos insumos/serviços/recursos financeiros necessários à

implantação e concepção do SIAFIC local;

II - Incluir as ações necessárias no PPA (produtos, metas, recursos financeiros)

fundamentais à elaboração do projeto e consecução do sistema;

III - Elaborar o modelo do projeto de implantação do SIAFIC, preferencialmente,

com base nos layouts disponibilizados pela STN e Tribunais de Contas;

IV - Dotar orçameníariamente (LDO e LOA de 2022), as ações (projetos e

atividades) com os gastos necessários à implantação do SIAFIC local, incluindo

as fontes de recursos adequadas;

V - Planejar, elaborar e realizar licitação para as aquisições de insumos, serviços

e/ou equipamentos, etc, necessários ao projeto do SIAFIC e integrações com os

principais sistemas estruturantes.

Parágrafo Único. No levantamento do diagnóstico deve ser verificado em que

medida estão sendo observados os requisitos quanto aos procedimentos

contábeis, os requisitos de transparência da informação e os requisitos

tecnológicos relacionados no Decreto Federal 10.540/2020 no âmbito do

município. /\

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n

Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: 4Ó.Ó00-000 - Tel: 77 3459-1616
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Art. 3® - A comissão terá amplos poderes para requisitar documentos existentes

no arquivo desta Prefeitura e desenvolver outros procedimentos destinados a bem

desempenhar a função que lhe é conferida, tudo de acordo com a Lei pertinente,
finalizando com relatório conclusivo sobre os assuntos abordados.

Art. 4° - As deliberações e as decisões da comissão serão tomadas mediante o

expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.

Art. 5°- Para o desempenho de suas funções, a comissão de que trata esta

Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se

de apoio técnico de terceiros.

Art. 6® - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor

nesta data, e terá validade até 31/12/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, Bahia, 29 de Junho de 2021.

JO

Prefélio Municipal

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n

Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: 4Ó.Ó00-000 - Tel: 77 3459-1616
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PORTARIA N° 010/2021

Designa servidores para assessoramento
técnico junto à Vigilância Sanitária e dá
outras providências

JOÃO FRANCISCO SANTOS, Prefeito Municipal de Tanhaçu - Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo listados para assessoramento técnico

junto a Vigilância Sanitária Municipal a fim de proceder análise técnica de

Projetos Arquitetônicos da Construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro

Jurema na Sede do Município de Tanhaçu.

I - ITAMARA DOS SANTOS ARAÚJO OLIVEIRA - Farmacêutica;

II - ÁLVARO SOUSA AGUIAR - Engenheiro Civil;

Art. 2° - Os servidores ora designados deverão praticar somente atos inerentes

ao disposto no art. 1° desta portaria, sob a supervisão da Coordenação de

Vigilância Sanitária e não perceberão remuneração adicional.

Parágrafo Único - A coordenação da Vigilância Sanitária Municipal, poderá

requisitar outros técnicos servidores municipais para assessorar e subsidiar a

análise de que trata o art. 1° desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, 01 de julho de 2021.

ÍÃFíTüs——JOAO

Prefeito Municipal

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n

Centro - TANHAÇU - BA.
CEP; 46.600-000 - Tel; 77 3459-1616 íií
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 ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 001/2021 

OBJETO:  

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada 

conforme Decreto 087/2021 de 22 de Fevereiro de 2021. Reunida com a finalidade especifica de 

instrução de processo de CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito da secretaria 

de Saúde. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas/jurídicas para prestação de serviços médicos 

em regime de plantão ambulatorial, atendimento aos UBS exames de ultrassonografia, serviços de 

eletrocardiograma  Serviços de eletrocardiograma com laudos regime de comodato Serviço de raio 

x com laudos em regime de comodato Equipamento de hematologia em regime de comodato para 

atender a demanda da secretaria saúde do Município de Tanhaçu. Após análise e julgamento da 

documentação, e nas disposições do Edital: 

 

Nome da empresa: VITAL CLINIC LTDA 

CNPJ: 21.527.174/0001-87 

Endereço: Avenida Otavio Santos, nº 227, sala 915, consultório 2, bairro Recreio, Vitória da 

Conquista – BA, CEP 45.020-210 

 

Situação: HABILITADO 

 

Prazo: 03/02/2022.  

Tanhaçu – BA, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

 

01 Plantão Médico de 24 horas, para 

atender toda a demanda ambulatorial 

do Centro de Saúde de Tanhaçu, 

atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de 

parto normal quando necessário 

(segunda a sexta-feira). 

Graduação em 

medicina com 

registro no 

conselho de 

classe. 
Plantão 

5 

mensal 

R$ 

1.800,00 

(cada) 
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HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 001/2021 

 

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada 

conforme Decreto nº 087 de 22 de fevereiro de 2021. Reunida com a finalidade especifica de 

instrução de processo de CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito da secretaria 

de Saúde. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para prestação de serviços médicos em 

regime de plantão ambulatorial, atendimento aos UBS exames de ultrassonografia, serviços de 

eletrocardiograma, Serviços de eletrocardiograma com laudos regime de comodato Serviço de raio 

x com laudos em regime de comodato Equipamento de hematologia em regime de comodato para 

atender a demanda da secretaria saúde do Município de Tanhaçu: 

HOMOLOGO o processo licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021, tendo 

como CREDENCIADO o licitante: 

Nome da empresa: VITAL CLINIC LTDA 

CNPJ: 21.527.174/0001-87 

Endereço: Avenida Otavio Santos, nº 227, sala 915, consultório 2, bairro Recreio, Vitória da 

Conquista – BA, CEP 45.020-210 

 

Situação: HABILITADO 

Prazo: 03/02/2022.  

Tanhaçu – BA, 17 de junho de 2021. 

 

João Francisco Santos  

Prefeito Municipal  

 

 

01 Plantão Médico de 24 horas, para 

atender toda a demanda ambulatorial 

do Centro de Saúde de Tanhaçu, 

atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de 

parto normal quando necessário 

(segunda a sexta-feira). 

Graduação em 

medicina com 

registro no 

conselho de 

classe. 
Plantão 

5 

mensal 

R$ 

1.800,00 

(cada) 



QuintaFeira

01 de Julho de 2021

Edição nº 097

 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019CHP/2021 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

CONTRATADO: VITAL CLINIC LTDA 

CNPJ: 21.527.174/0001-87 

ENDEREÇO: Avenida Otavio Santos, nº 227, sala 915, consultório 2, bairro Recreio, Vitória da 

Conquista – BA, CEP 45.020-210. 

OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para prestação de 

serviços médicos em regime de plantão ambulatorial, atendimento aos UBS exames de ultrassonografia, 

serviços de eletrocardiograma, Serviços de eletrocardiograma com laudos regime de comodato Serviço 

de raio x com laudos em regime de comodato Equipamento de hematologia em regime de comodato para 

atender a demanda da secretaria saúde do Município de Tanhaçu. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, também, onde o contrato for omisso. 

Nº DO CONTRATO: 019CHP/2021 

DATA DO CONTRATO: 17 de junho de 2021 

VIGÊNCIA: até 03 de fevereiro de 2022 

ITEM E VALOR TOTAL: Prestação de serviços médicos de plantão médico de 24 horas (segunda a sexta-feira), 

estimativa de 5 (cinco) plantões mensal, valor unitário de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) cada.  

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 

Tanhaçu – Bahia, 17 de junho de 2021.- João Francisco Santos – Prefeito. 
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